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SEÇÃO I - CONTRATOS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 051/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA  MEGA MIX CRUZ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI,  NA
FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a contratação da  Ata de Registo de Preços n.º
004/2022, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 50/2021 - FMS, Processo administrativo 2388/2021, referente a
aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do setor de Nutrição e Dietética do PMAM e
CAPS

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  –  O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em
contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 103.105,41 (cento e três mil, cento e cinco reais
e quarenta e um centavos).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses com início na data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei
nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária Nº. 10.02.103020034.2.071.3390.30.00.00 – SEMSA/FMS – Empenho n.º 000403/2022.

                                                  Silva Jardim, 23 de novembro de 2022.
 

Ibson Carvalho Dames Junior
SEMSA/FMS

Mat. 4744/9

      MEGA MIX CRUZ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI
CONTRATADA

CONTRATO  N°  043/2022  DE  COMPRA  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E CULTURA E A L. MOHR EIRELI. 

DO OBJETO — O presente CONTRATO tem por objeto a aquisição de material  esportivo, na forma do
Termo de Referência e do instrumento convocatório.  

DO VALOR DO CONTRATO – Dá-se a este contrato valor total de R$ 2.189,70 (dois mil cento e oitenta e
nove reais e setenta centavos). 

DO PRAZO – O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir de 21 / 11   / 2022  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta
das seguintes dotação orçamentária: 09.01.278120016.2.033.3390.30.00.00 – SEMTICC – Empenho n.º
000581/2022.

                                                   Silva Jardim, 21 de novembro de 2022.
  

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

FELIPPE MATTOS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CULTURA

 MAT. 8164/0

                                                                 L. MOHR EIRELI 
                                                                         CONTRATADA



PÁGINA 2

www.silvajardim.rj.gov.br             Número 270               29 de Novembro de 2022                                                                                                  
CONTRATO Nº 044/2022 DE COMPRA DE MATERIAIS ESPORTIVOS QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, PELA  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E CULTURA E A REOBOTE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DO OBJETO — O presente CONTRATO tem por objeto a aquisição de material esportivo, na forma
do Termo de Referência e do instrumento convocatório.  

VALOR DO CONTRATO - Dá-se a este contrato valor total de R$ 9.579,39 (nove mil, quinhentos e
setenta e nove reais e trinta e nove centavos). 

DO PRAZO – O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir de 21
/  11    / 2022 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas com a execução do presente contrato correrão à
conta das seguintes dotação orçamentária: 09.01.278120016.2.033.3390.30.00.00 – SEMTICC –
Empenho n.º  000582/2022,  no valor de R$ 2.613,12 (dois  mil  seiscentos e treze reais  e doze
centavos), e Empenho n.º 000583/2022 no valor de R$ 6.966,27 (seis mil novecentos e sessenta e
seis reais e vinte e sete centavos)

                                                         Silva Jardim, 21 de novembro de 2022.
 
 

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

FELIPPE MATTOS MONTEIRO
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CULTURA

MAT. 8164/0

REOBOTE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 050/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SILVA  JARDIM  E  A  CONTRATADA SEBRAE/RJ -  SERVIÇO  DE  APOIO  AS  MICROS  E  PEQUENAS
EMPRESAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a contratação da instituição SEBRAE/RJ – Serviço
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Rio de Janeiro, para consultoria especializada para
construção do Plano Estratégico e Comportamental Gestão de Pessoas de atuação na Secretária Municipal
da Fazenda do município de Silva Jardim - RJ, bem como especificações do Proc. 1649/2022

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  –  O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em
contrapartida  à  execução  dos  serviços,  a  importância  global  de R$  44.457,60  (quarenta  e  quatro  mil
quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57 da Lei nº
8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária Nº. 06.01.041220001.2.001.3390.39.00.00 – SEMFA, Empenho nº 000643/2022.

                                                  Silva Jardim, 25 de novembro de 2022.
 

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

SEBRAE/RJ - SERVIÇO DE APOIO AS MICROS E
PEQUENAS EMPRESAS NO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO
Contratada

LEANDRO VIANA ANTUNES PINHEIRO
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 3075-9
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CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  Nº  052/2022,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA  MAXED COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA,  NA
FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registo de Preços n.º
03/2022, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 50/2021 - FMS, Processo administrativo 2388/2021, referente
a aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do setor de Nutrição e Dietética do
PMAM e CAPS

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  –  O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em
contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 47.876,72 (quarenta e sete mil, oitocentos e
setenta e seis reais e setenta e dois centavos).

DO PRAZO  – O  presente  instrumento  terá  o  prazo  de  06 (seis)  meses com início  na  data  da  sua
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art.
57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária Nº. 10.02.103020034.2.071.3390.30.00.00 – SEMSA/FMS – Empenho n.º 000404/2022.

                                                  Silva Jardim, 24 de novembro de 2022.
 

Ibson Carvalho Dames Junior 
SEMSA/FMS

Mat. 4744/9

      MAXED COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 
CONTRATADA

CONTRATO  Nº  045/2022  DE  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E CULTURA E A ELAINE APARECIDA DA MOTA DIAS 38840560858.

DO OBJETO — O presente CONTRATO tem por objeto a aquisição de material esportivo, na forma do Termo
de Referência e do instrumento convocatório

DO VALOR DO CONTRATO - Dá-se a este contrato valor total de R$ 31.397,40 (trinta e um mil trezentos e
noventa e sete reais e quarenta centavos).

DO PRAZO – O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir de      21    /  11       /
2022          

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das
seguintes  dotações  orçamentárias:  09.01.278120016.2.033.3390.30.00.00  –  SEMTICC  –  Empenho  n.º
000584/2022.

                                                           Silva Jardim, 21 de novembro de 2022.
  

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

                FELIPPE MATTOS MONTEIRO
           SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CULTURA

             MAT. 8164/0

                                              ELAINE APARECIDA DA MOTA DIAS 38840560858
                                                                           CONTRATADA
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RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 04/2022,
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.09.05.001,  QUE ENTRE SI CELEBRAM O  MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM E A CONTRATADA JP SERVIÇOS CONTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM GERAL EI-
RELI, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

Onde se lê:

 Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado o MUNICÍPIO
DE SILVA JARDIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57,
com sede  na  Praça  Amaral  Peixoto,  nº  969,  Centro,  Silva  Jardim,  Estado  do Rio  de Janeiro,  doravante
denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pela  Prefeita,  Srª  Maira  Branco
Monteiro e pelo Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social e Presidente do Fundo Municipal de
Saúde – SEMSA/FMS, Srº Ibson Carvalho Dames Junior e de outro lado a Sociedade Empresária  JP
SERVIÇOS CONTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM GERAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 21.214.056/0001-19, com sede na Rua Hermengarda, nº 20, Apto 607, Méier, Rio de Janeiro/RJ, doravante
denominada simplesmente  CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. Thiago de Carvalho de Araújo,
portador do documento de Identidade nº 23.484.400-9 (Detran/RJ) e inscrito no CPF sob o nº 109.284.347-70,
tendo em vista o Processo Administrativo nº 11633/2021 de 20 de dezembro de 2021, no qual fora detectado a
ausência da numeração do termo de ajuste de contas referente ao contrato nº 2019.09.05.001, bem como um
equívoco no número do empenho da Cláusula Segunda do mesmo, fica retificado o referido termo conforme
especificações abaixo, mantendo-se inalteradas as demais disposições:

Leia-se:

Aos 31 (trinta  e  um)  dias do mês de  agosto  do ano de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  de  um lado  o
MUNICÍPIO  DE  SILVA JARDIM,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
28.741.098/0001-57,  com sede na Praça Amaral Peixoto,  nº 969, Centro,  Silva Jardim, Estado do Rio de
Janeiro,  doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela  Prefeita,  Srª
Maira Branco Monteiro e pela Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e Presidente do
Fundo Municipal de Educação – SEMECT/FME, Sr.ª Bianka Coutinho Alvim Figueira Mendes  e de outro
lado a Sociedade Empresária JP SERVIÇOS CONTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES no CNPJ/MF
sob EM GERAL EIRELI, inscrita o nº 21.214.056/0001-19, com sede na Rua Hermengarda, nº 20, Apto 607,
Méier, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo
Sr. Thiago de Carvalho de Araújo, portador do documento de Identidade nº 23.484.400-9 (Detran/RJ) e inscrito
no  CPF  sob  o  nº  109.284.347-70,   tendo  em vista  o  Processo  Administrativo  nº  11633/2021  de  20  de
dezembro de 2021, no qual fora detectado a ausência da numeração do termo de ajuste de contas referente
ao contrato nº  2019.09.05.001, bem como um equívoco no número do empenho da Cláusula Segunda do
mesmo, fica retificado o referido termo conforme especificações abaixo, mantendo-se inalteradas as demais
disposições:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 020/2022, QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICIPIO DE SILVA JARDIM, POR SEMSA/FMS E O ESPÓLIO DE ANTÕNIO ROCHA DA
SILVA.

DO OBJETO - Constitui objeto do presente instrumento a Renovação do Contrato de locação nº. 020/2022,
que consoante a Cláusula Primeira, é a locação do imóvel sito à Rua Casimiro de Abreu, nº 138, Casa 2 -
Reginópolis - Silva Jardim/RJ, com matrícula no RGI sob o nº 479-0, com área total edificada de 140,01
metros quadrados, para fins de instalação da Subsecretaria de Políticas sobre Drogas.

DO PREÇO — O  LOCATÁRIO pagará  ao LOCADOR o  valor  global  de  R$ 19.371,84  (dezenove mil,
trezentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos), sendo pago o valor mensal de R$ 1.614,32
(um mil, seiscentos e quatorze reais e trinta e dois centavos), reajustável anualmente de acordo com
o IGP-M, conforme cláusula Quinta do Contrato.

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses, com início em 23 (vinte e três) de
novembro de 2022, e término previsto para 23 (vinte e três) de novembro de 2023, podendo ser prorrogado
por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.666/93.

DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  — A presente  despesa  correrá  à  conta  da  dotação  orçamentária
nº10.02.101220001.2.001.3390.36.00.00 – SEMSA/FMS,  Empenho nº 405/2022, no valor de  R$ 3.228,64
(três mil,  duzentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos),  correspondente a  02 (dois)
meses, devendo ser solicitada a complementação em momento oportuno.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no
Contrato de Locação nº 020/2022, celebrado em 13 (treze) de maio de 2022.

Silva Jardim, 23 de novembro de 2022.

                                                                IBSON CARVALHO DAMES JUNIOR 
     SEMSA/FMS
      MAT. 4744/9

    
                                                                  ESPÓLIO DE ANTÔNIO ROCHA DA SILVA
                                                                                        LOCADOR
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SEÇÃO II - LEIS
Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DO PRESIDENTE
Praça Amaral Peixoto,46 – Centro – Silva Jardim
C.N.P.J N° 30.169.320/0001-30         Telefax : (22) 2668-1142 

LEI COMPLEMENTAR Nº 166/2022        DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

EMENTA:  Altera o art  112-A,  inciso II,  da Lei
Complementar  nº  57/2008  e  dá  outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM,  Estado do Rio  de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Silva
Jardim  APROVOU E ELA SANCIONA a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º.  Fica alterado o inciso  II,  do artigo 112-A,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº
57/2008, nos seguintes termos:

Redação Anterior:

Art. 112-A – Ficam isentos do pagamento de TFLIF:

II – As instituições filantrópicas que se dediquem à atividade
de  assistência  social,  esportivas,  culturais,  desde  que
regularmente instituída.

Nova Redação

Art. 112-A – Ficam isentos do pagamento de TFLIF:

II – As instituições filantrópicas que se dediquem à atividade
de assistência social, esportivas, culturais e de proteção aos
animais, desde que regularmente instituída.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Silva Jardim, 28 de novembro de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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SEÇÃO III - DECRETOS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº  2523/2022                                       DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe  sobre  a  alteração  das  medidas
temporárias destinadas ao enfrentamento da
pandemia ocasionada pelo novo coronavírus,
no âmbito do município de Silva Jardim e da
outras providências.” 

A Prefeita do Município de Silva Jardim, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 99, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os  dados  fornecidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Assistência Social - SEMSA, certificando que o Município de Silva Jardim/RJ apresenta
índices  que  demonstram  uma  elevação  nos  casos  positivos  de  pacientes  com
coronavírus;

CONSIDERANDO ainda  as  informações  prestadas  pela  SEMSA  no  processo
administrativos nº 14.121/2022 certificando que o Boletim Epidemiológico com dados de
04.11.2022 a 18.11.2022, aponta que existem 42 (quarenta e dois) casos em isolamento
domiciliar, 0 (zero) casos de internados e 0 (zero) casos de internação. 

CONSIDERANDO ainda  as  informações  prestadas  pela  SEMSA  no  processo
administrativos nº 14.121/2022 certificando que na data de 25.11.2022 existem 02 (dois)
casos de internados na unidade de saúde Municipal;

CONSIDERANDO a análise das condições especificas do Município de Silva Jardim, no
que se refere ao controle da pandemia do Coronavírus – COVID19 dentro do âmbito
municipal,  e  as  ações  preventivas  adotadas pelo  poder  público  municipal,  a  fim de
promover atendimento adequado aos munícipes; 

CONSIDERANDO que a Secretaria  Estadual  de  Saúde editou  o Decreto 47.973 de
03.03.2022,  onde em seu artigo 2º  facultou ao Poder Executivo Municipal  o  uso de
máscara de proteção, mediante ato próprio.

CONSIDERANDO que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua
promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da
República;

CONSIDERANDO a necessidade  de continuar adotando medidas temporárias para a

prevenção  ao  contágio  pelo  novo  coronavírus  (COVID-19),  e  ainda  assegurar  a

continuidade dos serviços à população, sobretudo no que concerne ao atendimento de

demandas urgentes e de relevante interesse público.

DECRETO 2523 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

DECRETA:

Art.  1º- Torna-se obrigatório, no  âmbito  do  Município  de  Silva  Jardim-RJ, o  uso de
máscaras de proteção facial pela população nos seguintes locais:

I – Estabelecimentos que prestem atendimento ao Público;
II – Escolas Públicas e Privadas;
III  – Estabelecimentos  de  Saúde,  sejam público  ou  privado,  sendo  estes:  ambiente
hospitalar,  unidades  de  saúde,  clínicas  e  consultórios  de  atendimento  médico  ou
odontológico, asilos e ILPS;
IV – Transporte Público;

Art.2º- Recomenda-se o uso de máscaras em todos os locais, abertos ou fechados,
para idosos, grávidas, imunossuprimidos e pessoas com sintomas gripais. 

Parágrafo  único  -  Demais  recomendações  complementares  quanto  ao  uso  de
máscaras  de  proteção  facial  pela  população  local,  deverão  ser  expedidas  pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Assistência  Social,  devendo  a  mesma  adotar  as
providências necessárias para cumprimento das determinações que emitir. 

Art.3º- Os titulares de todos os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta de
Silva  Jardim,  no  âmbito  de  suas  competências,  poderão  expedir  normas
complementares,  relativamente  à  execução  deste  decreto,  e  decidir  sobre  casos
omissos. 

Art.4º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Silva Jardim, 28 de novembro de 2022.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO 2523 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.
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SEÇÃO IV - R.R.E.O - 5º BIMESTRE
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000

Telefax. (22) 2668-1118                                  CNPJ 28.741.098/0001-57

    APROVA PRESTAÇÃO DE CONTA REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022.

    BENEFICIÁRIO – CARLOS ROBERTO SOARES NUNES
    MATRÍCULA: 3156/9

                    
               Considerando os pareceres exarados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Controladoria
Geral do Município, APROVO a prestação de conta apresentada pelo servidor Carlos Roberto Soares
Nunes, matrícula 3156/9, referente ao Processo Administrativo 142/2022.

Silva Jardim, 24 de novembro de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000

Telefax. (22) 2668-1118                                  CNPJ 28.741.098/0001-57

    APROVA PRESTAÇÃO DE CONTA REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 4644/2022.

    BENEFICIÁRIO – MAICK DE SALLES DOMINGUES DE SOUZA
    MATRÍCULA: 4682/5

                    
               Considerando os pareceres exarados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Controladoria
Geral  do  Município,  APROVO a  prestação  de  conta  apresentada  pelo  servidor  Maick  de  Salles
Domingues de Souza, matrícula 4682/5, referente ao Processo Administrativo 4644/2022.

Silva Jardim, 24 de novembro de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Rua Luiz Gomes, nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ CEP. 28.820-000
Tel.: (22) 2668-1118                                   CNPJ 28.741.098/0001-57

http://www.silvajardim.rj.gov.br       

Processo nº 7819/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAIRA BRANCO MONTEIRO, Prefeita Municipal, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por lei e;

Considerando  a  Ata  constante  à  folha  de  número  308  do

presente Processo Administrativo;

Considerando o Termo de Adjudicação acostado à folha 310; 

Considerando  o  parecer  da  Controladoria  Geral  deste

Município (fls. 312 a 314);

RESOLVE:

HOMOLOGAR a Licitação por Pregão Presencial nº 87/2022 –

SEMGAB, e  DETERMINAR a  emissão  da  Nota  de  Empenho  em  favor  das  empresas  WS

COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ 38.078.579/0001-88,  no valor de R$ 34.740,00 (Trinta e

quatro  mil,  setecentos  e  quarenta  reais),  WALEMAR COMÉRCIO E  SERVIÇOS LTDA EPP,

CNPJ 16.834.907/0001-96,  no valor de R$ 26.785,00 (Vinte e seis mil, setecentos e oitenta e

cinco reais) e  CORREA BRANCO MELLO MODAS LTDA ME, CNPJ 11.700.905/0001-90,  no

valor de R$ 3.895,00 (Três mil, oitocentos e noventa e cinco reais), totalizando o valor de R$

65.420,00 (Sessenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais), referente a aquisição de câmeras

fotográficas e outros equipamentos para desempenho nas funções da Subsecretaria Municipal de

Comunicação Social.

Em, 22/11/2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 757/2.022

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio

de Janeiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Artigo 99, Inciso II, “c”, da Lei Orgânica do Município

de 05 de abril de 1990,

        R  E  S  O L  V  E

Designar os membros abaixo relacionados, para compor

a  Comissão  de  deliberação,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  conforme

Procedimento Administrativo nº 13033/2022;

Débora Maria Guimarães Machado Ribeiro -

          Secretaria Chefe de Gabinete

SEMGAB Matrícula nº 8165/5

Thaiz Bernardino Moraes Mendonça

          Assessor Jurídico Especial

SEMGAB Matrícula nº 5679/0

Melina Claudia Heringer Gama Ghiotti Stofel 

-   Controlador Geral do Município

CGM Matrícula nº  7111/0

Paulo Eduardo Simão Frões – Procurador        

Geral do Município

PGM Matrícula nº 7183/8

Raquel Luz da Silva - Presidente da Comissão 

Geral de Licitações

SEMAD Matrícula nº 6930/2

Fabrício Viana Antunes Pinheiro -

Presidente da Comissão de Licitações de Obras e

Fundos Municipais

SEMAD Matrícula nº 7861/1

Rachel Pereira de Carvalho Marques- 

Chefe da Divisão de Compras

SEMAD Matrícula nº 2022/2

Silvana Teles Mariano Ribeiro da Silva-

Assessor da Divisão de Compras

SEMAD Matrícula nº 2852/5

Flávia Campos de Araujo - Contador Chefe SEMFA Matrícula nº 5217/5

Hugo Thiego Kreischer - Secretário Municipal 

de Administração

SEMAD Matricula nº 5579/4

Flávia Maria Monteiro da Silva - Subsecretaria

Municipal de Administração

SEMAD Matrícula nº 3361/8

Luiz Carlos Souza dos Santos - Gerente de 

Controle de Bens

SEMAD Matrícula nº 2033/8

Luciana Francisca Alves de Moraes - Assessor

de Licitações

SEMAD Matrícula nº 7986/3

    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

       Gabinete da Prefeita, 22 de Novembro de 2.022.

            

                   MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2022 – SEMSMA

Processo nº 8569/2022

Objeto: Aquisição de óleo Lubrificante.
Participação: Itens Exclusivos ME/EPP.
Tipo: Menor Preço Unitário Data: 12/12/2022 – 10:00 h
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua
Luiz  Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ  ou  pelo  sítio  eletrônico
https://www.silvajardim.rj.gov.br
Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 29 de novembro de 2022.

Raquel Luz da Silva
Pregoeira

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 100/2022 – SEMOB/SEMTRAN

Objeto: Registro de Preços para Eventual Locação de Veículos.
Tipo: Menor Preço por Lote              Data: 09/12/2022 – 09:00 horas
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua
Luiz  Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ  ou  pelo  sítio  eletrônico
https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao/ 
Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 10:00 às 16:00 horas

Silva Jardim, 29 de novembro de 2022.

Raquel Luz da Silva
Pregoeira

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PELO SRP N° 101/2022 – FUMTUR

Objeto: Registro de Preço Para Eventual Contratação de Empresa Especializada na Produção
e Realização de Show Pirotécnico.
Participação: Ampla Concorrência.
Tipo: Menor Preço Unitário              Data: 12/12/2022 –14:00 horas
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua
Luiz  Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ  ou  pelo  sítio  eletrônico
https://www.silvajardim.rj.gov.br
Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 29 de novembro de 2022

Fabrício Viana Antunes Pinheiro
Pregoeiro
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